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Deliberação n.OY ILt/CD/2007

o Decreto-Lei n.o 307/2007, de 31 de Agosto, veio estabelecer o novo regime jurídico das

farmácias de oficina.

Sem prejuízo das competências regulamentares do INFARMED-Autoridade Nacional do

Medicamento e Produtos de Saúde, LP. (INFARMED, LP.), previstas, designada mente, no

Decreto-Lei n.o 269/2007, de 26 de Julho, aquele diploma atribui ao mesmo Instituto a

competência específica para regulamentar algumas das matérias nele estabelecidas.

De entre as referidas matérias, contam-se a configuração do símbolo "cruz verde" e os

documentos de que a farmácia obrigatoriamente deve dispor, previstos no n.o 4 do artigo

27.° e na alínea b) do artigo 37.° do citado Decreto-Lei n.o 307/2007, de 31 de Agosto.

Importa, pois, proceder à referida regulamentação.

Assim, ao abrigo do n.o 4 do artigo 27.° e da alínea b) do artigo 37.° do Decreto-Lei n.o

307/2007, de 31 de Agosto, bem como do n.O 6 do artigo 16.° do Decreto-Lei n.o 269/2007,

de 26 de Julho, o Conselho Directivo do INFARMED,LP., delibera o seguinte:

1 - A configuração do símbolo "cruz verde" é a que consta do Anexo I à presente

Deliberação, que dela faz parte integrante.

2 - Os documentos que a farmácia obrigatoriamente deve dispor são os que constam do

Anexo II à presente Deliberação, que dela faz parte integrante.

3 - A presente Deliberação entra em vigor em simultâneo com a entrada em vigor da

regulamentação a que se refere o artigo 53.° do Decreto-Lei n.o 307/2007, de 31 de Agosto.

4 - Publique-se na página electrónica do INFARMED,LP.
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